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MunicipaJ. N. " 25/202

Dispôe sobre autorização ao Chefe do

Poder Executivo Municipal para úrir
crédito adicionaL especÍaJ, em favor
da Prefeitura Munícipal de Prata
paÍa atender despesas nâo ptevistas
na Lei Municipal ÀF.o 355/2024t gue

dispõe sobre a Ocçanento do

Municípia, Írara o exereício
finaneeiro de 2025, dando outras
prowidências.

Art. 1o. O Chefe do Poder Executivo do Municipio de

Prata-PB, es1--á auLorizado a abri r crédrto adicional_ especial
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a

dar aporte orçamentário a Unidade Orçamentária abaixo
discriminada, criando-se nâ respecti-ra Unidade Orçament,ária o

elemento de despesa/ com respectlva codificação e valor,
abaixo discriminado:
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Código Discriminação Valor 1n§ )

4.4.90.52 Equipamentos e material- permanente 200.000,00

TOTAL 2OO .000,00

1

08.01 - Fundo Municipal de Saúde

10.301.3015.1046 - Aguisição de Veículo para Saúde

Fonte de Recursos: Ernenda parlamentar individual

2". Os recursos destinados ao crédit.o adicional
de que trata o art. 1o desta Norma, terão origem

estabelecldos no art. 43 da Lei 4.320/64.

de setembro de 2025,

Assinado deforma digital por
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Art
especial
naqueles

Art. 3o. O Decret-o Executivo que abrir o crédito
adiclonal especial de que trata o art. 1o desta Norma, terá
termo inicial de vigência na data de sua publicação.

Art. 4o. Revog:am-se as disposições ordinárias contrárias
a aplicação desta Norma.

Art.
viqência

5o. A presente Norma possui termo inicial de

na data de sua publicação.

Prata PB, em 19

GENIVALDO
FERNANDES DA
SILVA:0726i 163430
Genivaldo Fernandes da Silva

PREFETTO
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MENSÀGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta

Egrégia Câmara Municipal o Proleto de Lei Ordinária Municipal
no 25/2025, que dispÕe sobre a abertura de crédito adicional
especial em favor da Prefeitura Municipal de Prata-PB, ro
valor de R§ 2OO .000,00 (duzentos mil- reais ) , destinado à

aquisição de veícuLo para saúde, decorrente de recursos de

emenda parlamentar individual.
Considerando a necessidade inadiáve1 de

adequação orÇamentária para a efetiva execução das açÕes

relativas às emendas parlamentares destinadas ao Muni-cípio,

requerqnos que a trarnitação da presente proposição se dê em

regime de urgência urgentíssima, nos termos regimentais, dada

a naLureza relevante e o interesse púb1ico envolvido.

Ressaltamos que a céIere aprovação do

Projeto é imprescindivel para viabil-izar a utilização dos

recursos/ assegurar a continuidade das açÕes de assist.ência â

saúde e evitar a devolução de valores ao erário
estadual/federal.
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Diante da relevâncj-a da matéria, contamos

com a costumeira compreensão e colaboração dos nobres

Vereadores para a ímediata apreciação e aprovação da presente
proposição.

Atenciosamente,

Prata PB, em L9 de setembro de 2025

Prefeil-o Constitucional
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